


 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo: Edital de Chamamento Público nº 01/2025 – CEDEC/MG 

Interessado: Município de Bom Repouso/MG 

Assunto: Não Credenciamento – Alegada Ausência de Ofício de Adesão do Prefeito Municipal 

 

À 

Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de Minas Gerais/CEDEC  

Comissão de Seleção / Chamamento Público 01/2025 

O MUNICÍPIO DE BOM REPOUSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob 

o CNPJ nº 18.675.892/0001-96, neste ato representado pela Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC, por meio de seu Coordenador, Sr. Mateus Felipe da Costa, vem 

respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, com fundamento nos princípios da ampla defesa, do 

contraditório, da legalidade e do interesse público, apresentar o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que não credenciou este Município para o recebimento do Kit Defesa Civil, 

no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 01/2025. 

 

I – DOS FATOS 

Conforme publicado pela Comissão Especial de Seleção, o Município de Bom Repouso foi 

considerado não credenciado em razão da suposta ausência do documento exigido no item 5 do Edital, 

consistente em Ofício do Prefeito Municipal formalizando adesão ao chamamento público. 

Entretanto, o Município apresentou tempestivamente o documento exigido, conforme consta 

no Ofício nº 085/2025, devidamente assinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e incluso no 

envelope contendo a documentação necessária, protocolada dentro do prazo editalício. 

Logo, a alegação de ausência documental não corresponde à realidade dos autos, configurando 

equívoco material na análise do envelope. 

 

II – DO DIREITO 



O ato administrativo combatido incorre em erro material, uma vez que considera ausente 

documento que, comprovadamente, fez parte do conjunto apresentado pelo Município. 

Nos termos dos princípios administrativos da legalidade, razoabilidade e autotutela, é 

plenamente possível a revisão e correção do resultado, especialmente considerando que a finalidade 

da política pública é garantir o fortalecimento dos sistemas municipais de proteção e defesa civil, 

finalidade está de inequívoco interesse público. 

Ainda, deve-se assegurar tratamento isonômico aos entes participantes, garantindo que 

nenhum proponente seja prejudicado por falha de análise. 

 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer o Município de Bom Repouso: 

a) O recebimento e conhecimento do presente Recurso Administrativo; 

b) A reanálise completa do envelope do Município; 

c) O reconhecimento de que o Ofício nº 085/2025 foi devidamente apresentado; 

d) A retificação da lista de resultados do Edital nº 01/2025; 

e) A inclusão do Município de Bom Repouso na relação final de credenciados. 

f) A inclusão do Município na lista de municípios habilitados  

g) Que seja analisado a documentação conforme os critérios de avaliação e que o Município 

ingresse na lista de municípios classificados; 

 

IV – DOS DOCUMENTOS ANEXOS 

1. Cópia do Ofício nº 085/2025 – Assinado pelo Prefeito Municipal; 

 

 

Bom Repouso/MG, 25 de novembro de 2025. 

 

 

Mateus Felipe da Costa 

Coordenador da COMPDEC – Bom Repouso/MG 




